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LEI NO 474 DE 06 DE MAIO DE 2022

DtsPÓE SOBRE A CR|AçÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Preíeito Constitucional do Município de Passagem, Estado dâ
PaÍaíba, Íaz saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânicâ Municipal, quê â
Câmara Municipâl de Vereâdores aprovou e eu sanciono e promulgo â seguintê Lei:

Art. 1o - Fica criado o Conselho Municipal dÕs Dirêitos da Pessoa com
DeÍiciênciâ do Município de Passagem - COMDEF, órgão colegiado de caráter
permanente, propositivo, consultivo, deliberativo e fiscalizador, de composiçáo
pâritária entre representantes govemâmentais e sociedade civil, vinculado à
Secrela a de Assistência Social, que deve prover a inÍraestrutura necessária ao seu
funcionamento, gârantindo recursos matêriais, humanos e Íinanceiros.

§í" - O Consêlho l\runicipâl dos Direitos da Pêssoa com DeÍiciênciã
possui como finalidade assegurâr o pleno exercício dos direitos individuais e sociais
da pessoa com deÍiciência.

§2'- Caberá aos órgãos e às entidades do Poder Público asseguraÍ à
pessoa com deÍiciência o pleno exercício de seus direitos básicos quanto à
educaçáo, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência
social, à assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitâção, à
cultura, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentês da
Constituição e das leis, propiciem seu bem- estar pessoal, social e econômico.

AÍt. 20 - Comp€te ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
DeÍiciência

| - elaborar planos, programas e projetos da Políticâ l\,4unicipâl
para inclusão da pessoa com deficiência ê propor as providênciâs necessárias à
sua mmpleta implantação e ao seu adequado desenvolvimento, inclusive as
pertinentes a recursos financeiros e as de caráter lêgislativo;

ll - zelar pela eÍetiva implantação da Política Municipal para s
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inclusão da pessôa com deÍiciência;

lll - acompanhar o planejamento e avaliar a execução dâs

Políticas Municipais da acessibilidade à educâçáo, sâúde, trabalho, assistência
social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazeÍ, uóanismo e outras relativas à
pessoa com deficiência;

lV - acompanhar a elâboraÇão e a execução da proposta
orçamentária do Município, sugerindo ês modificações necessárias à consecução
da política municipal parainclusão da pessoa com dêÍiciência;

v - zel pela eÍetivação do sistema descentralizado e
participativo de defesa dos diÍeitos da pessoa com dêÍiciência;

Vl - propor a elaboraçâo de estudos e pesquisas que visem à
melhoria da qualidade de vida da pessoa com deÍiciência;

Vll - propor e incentivar a .ealizaúo de câmpanhas quê visem à
prevençáo de deÍiciências e à promoção dos direitos da pessoa com deÍiciênciâ;

Vlll - acompanhar, mediante relâtórios de gestão, o desempenho
dos progíamas e projetos da Política Municipal para inclusáo da pessoa com
deficiência;

lX - manifestar-sê, dêntro dos limites dê sua atuaçáo, acerca da
âdministraçãoe condução de trabalhos de prevenção, habilitação, reabilitação e
inclusão social de entidade paÍticular ou pública, quando houver notícia de
irregularidade, expedindo, quândo ênlender cabível, recomendação ao
rêpresentante legal da Entidade;

X - avaliar anualmente o desenvolvimento da Política Municipal
de atendimento especiâlizâdo à pessoa com deÍiciência de acordo com a
lêgislâção em vigor, visando á sua plena adequaçâo;

Xl - elaborar o seu Reqimento lnternô

Parágrafo único - O Conselho Municipâl dos Direitos da Pessoa com
Deficiência - COI\,4DEF, em decisão conjunta com a Secretaria de Assistência
Social, poderá realizar Conferências Municipais autônomas, com interstÍcio
mínimo de 02 (dois) anos, pãra a avaliaçâo de sua política voltada para âs
pessoas com dêficiência, êntrê outras flnalidâdes.

observadâ a seguinte representatividade

Art.3'- O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
DeÍiciência será composto por 08 (oito) membros titulares e respectivos suplentes,

s
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a) 02 (dois) representantes da Secrêtaria de Assistência Social -
titular;
02 (dois) representântes da Secretâria de Assistência Sociâl -
suplente;

b) 1 (um) representante da Secretaria de Saúde - titular;

1 (um) representante da Sêcrêtaria de Saúde - suplente;

c) í (um) rêpresentantê da Secretaria de Educação - titulaÍ;

í (um) representantê da Secretaria Educação - suplente;

ll - 4 (quaho) titulares e 4 (quaho) suplentes, representantes da

Sociedade Civil, eleitos êm foro próprio, dentre as sêguintes representações:

a) 01 (um) titular representantes de organizações náo govemamentais
que trâtem de questóes diretamente ligadas à defesa e/ou ao
atendimento da pessoa com deficiência;
01 (um) suplente, represêntantes de organizâçóes não
governamenlais que tratem dê questões diÍetamente ligadas à
defesa e/ou ao atendimento da pessoa com deÍiciênciâ;

c) 01 (um) titular representante dê profissionais de saúde que âtuêm na

assistência a pessoas com deÍiciênciâ das instituições de pesquisa e
ensino técnico do municÍpio;

01(um) suplente representante dê proÍissionais de saúde que atuem
na assistência a pessoas com deÍiciência;

Art.40 - O mandato dos mêmbros do Conselho Municipal dos
Direitos daPessoa com Deficiência será de 2 (dois) anos, permitida a reconduçáo
por mais um período.

§1' - O Cônsêlhô l\,lunicipâl dos Direitos da Pessoa com DêÍlciência

mandato de 2(dois) anos, admitindo-se uma única recondução por igual período.

| - 4 (quatro) titulares e 4 (quatro) suplentes, represenlantes do

Governo Municipal, indicados entÍe as seguintes Secretarias:

á) 02 (dois) titulares representantês de pessoas com deficiência;

02 (dois) suplentês representantes de pessoâs com deÍciênciâ;

será prêsidido por um de seus mêmbros titulares, eleito por sêus pares,
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§ 2'- Os membros titulâres e suplentês do Conselho Municipal dos

Oireitos da Pessoa com Deficiência, serão nomeâdos por portaria do Executivo

Municipal.

Art. 5' - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoâ com
DêÍiciência terá seu funcionamento regido por um Rêgimento lntemo, observadas
as seguintes normas:

| - ô plênário é órgão de deliberaçáo máxima;
ll - as sessõês plenárias serão públicas e rêalizadas

ordinariamente, conforme previsto em regimento interno, e êxtraordinária, quando
convocadas pelo Presidente por requerimento da maioria de seus membros;

lll - as dêcisões do Conselho Municipal dos Dirêitos da Pessoa
com Dêticiência serão consubstanciadas em Resoluçôes e publicadas no diário
municipal.

Art.6" - A Secretaria de Assistência Social, prestará todo apoio

técnico/operacional necessário ao sêu funcionamenlo.

Art.70 - As funções de membro do Conselho Municipal dos Direitos

da Pessoa com Deficiência não serão remuneradas e seu exercício será

considerado serviço derêlevância pública prestado ao Município.

Art. 80 - Para melhor desempenho de suas funçôes o Consêlho
Municipal dos Direitos dâ Pêssoa com Deficiência podêrá reconer a pessoas e
entidades de notória especialização para prestar-lhê assessoria.

Art.9o - Poderão ser criadas Comissôês auxiliares, constituÍdas
por membros do Conselho l\runicipal dos Direitos da Pessoa com DeÍiciência e
representantes de instituiçõês, para promover estudos ê emitir pareceres a rêspêito
dê temas específicos.

Art. 10 - Todâs âs sessões do Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com DeÍciência serão públicas e pÍecedidas de ampla divulgação, com
acesso assegurado ao público.

Art. 11 - Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência, que tem por objetivo o Íinanciamenlo de açôes voltadas à área

de proteção à pessoa com deÍiciência, visando:

| - o acesso, o ingresso e a permanência da pessoa com

i{r
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deÍiciência em todos os serviços ofeÍecidos à comunidade:
ll - a integração das ações dos órgãos e das entidades públicas e

privadas nas áreas de sâúdê, educaÉo, trabalho, transporte, assistência
social, êdiÍicação públicâ, previdência social, habitação, cultura, dêsporto e lazer,
visando a prêvenção das deficiências, a eliminação de suas múltiplas causas e a
inclusáo sociâl;

lll - o desenvolvimento de programas setoriais destinâdos âo
atendimento dâs nêcessidades especiais da pessoa com deÍiciênciâ;

lV - garantia da efetividade dos programas dê prêvênção,
âtêndimento especializado e de inclusão social.

Art. 12 - Cômpête âo Fundo:

| - gerir os recursos orçamentários e financeiros, do MunicÍpio,
colocados à disposiçáo do Fundo ou a ele transferidos pelo Estado ou Uniáo, em
benefÍcio da pessoa com deficiência;

ll - gerir os recursos captados pelo Conselho e destinados ao
Fundo, por meio de convênios ou por doaÇões;

lll - destinar os recursos a serem aplicados em benefício da
pessoa com deÍiciência, de acordo com as resoluçóes do Conselho, com a devida
autorização legislativa.

Parágrafo Unico - Todos os recursos destinados ao Fundo deveráo
seÍ contabilizados mmo receita orçamentária municipal e â êle repassados,
obedecendo a sua aplicaÉo às normas gerais de direito financeiro instituídas pela
Lei Federal no 4.320, de 17 de março de í964, e regulamentaçáo específica.

Art. 13 - Constituem recursos do Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa com DeÍlciência:

l- dotaçóes orçamentárias próprias ou fféditos especiais que lhe
sejam destinadosj

ll - rendimêntos e aplicações financeiras;
lll - contÍibuiçóes, subvenções e auxílios da LJnião, do Estado ê do

Município e de suâs respectivas autârquias, empresas públicâs, sociedades dê
economia mista efundâÉes;

lV - recursos resultantes de convênios, contratos e acordos
coletivos entre o Município e instituições públicas e privadas;

V - rêsultantes de doações e oulras receitas de fontes aqui não il
explicitadas, e regulamenladas mediante Decreto do Executivo. \ '\tr

\il
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AÍt. 14 - A escolha dos membros a que alude esta lei deverá ser
efetuada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação
desta lei.

Art. 16 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Passagem - PB, 06 de maio dê 2022.

Prefeito Municipal

Art. 15 - O Regimento lnterno do Conselho Municipal dos Direitos
da Pessoa com DeÍlciência deverá ser elaborado e submetido à aprovação do
Executivo Municipal no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da publicação desta
Lei.

Íltf;vu rh rJJa" b ".p..4 5,s v,
JOS'VALDOAL ANDRE DA SILVA


